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CONVÊNIO PARA EMPRÉSTIMOS COM DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

(Estatutário) 

 

Pelo presente instrumento particular, a  

(i) COOPERATIVA DE CRÉDITO ALIANÇA RS/SC/ES – SICREDI ALIANÇA RS/SC/ES, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 87.795.639/0001-99, com sede na 
Rua Gustavo Silveira Ferret, 124, bairro Santa Lucia – Marau/RS, neste ato 
representada pelos seus dirigentes infra-assinados, denominada de COOPERATIVA DE 
CRÉDITO; 
 

(ii) MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO, CNPJ n°27.165.562/0001-41, com sede na rua PC 
INDEPENDENCIA, SN, CENTRO, AFONSO CLAUDIO/ES neste ato representada pelo 
seus dirigentes infra-assinados, denominada simplesmente de CONVENIADA;  

 

têm justo e acordado o presente convênio para empréstimos com desconto em folha de 
pagamento, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A COOPERATIVA DE CRÉDITO concederá, se solicitado, crédito aos 
servidores públicos municipais da CONVENIADA, após aprovação de cadastro, e desde que 
obedecidas as normas e políticas internas da COOPERATIVA DE CRÉDITO.  

Parágrafo Primeiro: O crédito pleiteado pelo servidor público da CONVENIADA será submetido à 
aprovação da COOPERATIVA DE CRÉDITO, reservando-se a mesma o direito de não conceder 
crédito a servidores públicos que possuam restrições cadastrais e/ou que não se enquadrem aos 
parâmetros de crédito para a concessão de crédito da COOPERATIVA DE CRÉDITO. 

Parágrafo Segundo: O valor da parcela mensal de amortização não poderá exceder a 35% (trinta 
e cinco por cento) dos vencimentos líquidos do servidor, respeitando o limite da margem 
consignável destinada exclusivamente ao crédito. A margem consignável total é de 40% (quarenta 
por cento), sendo 35% para crédito consignado e 5% para cartão de crédito consignado, o qual 
essa modalidade não será considerado para fins de contratação. 
 
Parágrafo Terceiro:  O empréstimo poderá ser concedido em até 144 (cento e quarenta e quatro) 
parcelas, as quais deverão ser descontadas da folha de pagamento dos servidores, diretamente 
pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, quando a COOPERATIVA DE CRÉDITO for responsável por 
processar a folha de pagamento e creditar a remuneração dos servidores da CONVENIADA, ou, 
quando a COOPERATIVA DE CRÉDITO não for responsável pelo processamento e crédito, a 
CONVENIADA deverá providenciar mensalmente a retenção e repasse, até o dia 15 (quinze) do 
mês subsequente, dos valores consignados à COOPERATIVA DE CRÉDITO, mediante crédito na 
conta corrente n° 10000-5, Agência 0226 e Banco 748, de titularidade da COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, via boleto bancário ou outra forma disponibilizada pela COOPERATIVA DE CRÉDITO À 
CONVENIADA. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Luciano Roncetti Pimenta, Andrea Viana Ferreira, Franceyla Karla Miranda Costa, 
Luana De Vasconcellos Lima Freitas e Leonardo Fernandes Bessert. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B983-11FD-B317-2187.
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Parágrafo Quarto: Os empréstimos serão negociados com prazo máximo de 144 (cento e 
quarenta e quatro) parcelas fixas (método Price) e com vencimentos mensais. 

Parágrafo Quinto: Os empréstimos somente serão efetuados após a respectiva autorização à 
COOPERATIVA DE CRÉDITO (Notificação do Empregador) pela CONVENIADA, de forma física ou 
eletrônica, nesta última forma somente quando utilizada ferramenta específica disponibilizada pela 
COOPERATIVA DE CRÉDITO. 

Parágrafo Sexto: A CONVENIADA será responsável por solicitar a autorização formal de 
empréstimo do seu servidor público referente a cada operação e mantê-la sob sua guarda, 
assumindo os encargos de depositário dos mesmos, nos exatos termos dos artigos 627 e 
seguintes do Código Civil, com as responsabilidades que lhe incumbem as leis civil e penal.  

Parágrafo Sétimo: Caso a CONVENIADA não possua sistema informatizado para troca de 
informações com a consignatária, a CONVENIADA deverá utilizar os sistemas informatizados 
disponibilizados pela COOPERATIVA DE CRÉDITO, para informar a margem consignável do seu 
empregado, bem como as parcelas que serão descontadas das operações vigentes, de acordo 
com o que prevê o manual de uso do sistema, além de outras funcionalidades de acordo com a sua 
disponibilização. Também a COOPERATIVA DE CRÉDITO, se responsabiliza em enviar para a 
CONVENIADA a carta margem de forma física, para arquivamento no setor de RH. 

Parágrafo Oitavo: é de responsabilidade da CONVENIADA a guarda e legitimidade das 
informações de acesso à ferramenta disponibilizada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mensalmente, a CONVENIADA repassará à COOPERATIVA DE 
CRÉDITO até o 20º dia útil do mês de vencimento dos empréstimos, relação contendo os nomes 
dos servidores, bem como informar qualquer alteração nos seus dados cadastrais.  

Parágrafo Primeiro:  A CONVENIADA compromete-se a informar à COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, em tempo hábil, eventual exoneração ou pedido de exoneração do servidor público 
beneficiário do(s) empréstimo(s).  

CLÁUSULA TERCEIRA: Caso a CONVENIADA atrase o repasse ou deixe de efetuá-lo, este 
contrato poderá, a critério da COOPERATIVA DE CRÉDITO, ser rescindido imediatamente. A 
CONVENIADA será responsável pela regularização dos débitos pendentes apenas nos casos em 
que a inadimplência decorrer de sua própria conduta ou omissão injustificada. Fica ressalvado que 
a Administração Pública não poderá ser responsabilizada por obrigações pessoais dos servidores, 
salvo nos casos em que se comprove que o inadimplemento decorreu de ação ou omissão direta 
do Ente Municipal, devidamente apurada e justificada. 
 
Parágrafo único. A COOPERATIVA DE CRÉDITO poderá rescindir o presente convênio, a 
qualquer tempo, desde que comunique a CONVENIADA, no mínimo, com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sendo que a rescisão não exime as partes de cumprirem com suas obrigações em 
relação aos empréstimos já firmados. 

Parágrafo primeiro. É facultado ao SINDICATO solicitar à CONVENIADA que disponibilize as 
informações referentes aos custos mencionados nesta cláusula. 

Parágrafo segundo. Cabe à CONVENIADA, mediante comunicado interno ou mediante solicitação 
do servidor público ou do SINDICATO, dar publicidade dos custos operacionais mencionados nesta 
cláusula, os quais serão mantidos inalterados durante todo o prazo de amortização da operação. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Luciano Roncetti Pimenta, Andrea Viana Ferreira, Franceyla Karla Miranda Costa, 
Luana De Vasconcellos Lima Freitas e Leonardo Fernandes Bessert. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B983-11FD-B317-2187.
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Parágrafo terceiro. A COOPERATIVA DE CRÉDITO não arcará com nenhum dos custos 
operacionais citados nesta Cláusula. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica facultado à COOPERATIVA DE CRÉDITO, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, suspender a concessão dos empréstimos aqui tratados, de forma temporária ou 
definitiva, seja por motivo de ordem interna da COOPERATIVA DE CRÉDITO ou em decorrência 
de normas emanadas pelas autoridades fiscais e/ou monetárias, devendo comunicar a 
CONVENIADA por escrito e honrar os empréstimos autorizados e em andamento. 

CLÁUSULA QUINTA: DA CONFIDENCIALIDADE 

As informações obtidas pela CONVENIADA em decorrência do objeto deste Contrato serão 
consideradas, para todos os fins de direito, como confidenciais (as “Informações Confidenciais”). 

Parágrafo Primeiro: Obriga-se a CONVENIADA por si e por seus empregados, prepostos e/ou 
colaboradores a manter sigilo quanto às Informações Confidenciais que venha a receber da 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, ou que tome conhecimento, durante a execução e após o 
encerramento do Contrato, devendo ao término ou rescisão contratual devolver imediatamente todo 
o material recebido da COOPERATIVA DE CRÉDITO. 

Parágrafo Segundo: A CONVENIADA declara-se ciente de que na violação das obrigações 
assumidas nesta cláusula, responsabilizar-se-á, civil e criminalmente, por seus atos ou omissões e 
pelas perdas e danos a que der causa, seja diretamente ou através de seus empregados, 
prepostos, contratados, subcontratados e/ou terceiros a ela relacionados. 

Parágrafo Terceiro: A CONVENIADA obriga-se a cientificar expressamente seus empregados, 
prepostos, contratados, subcontratados e/ou terceiros a ela relacionados, sobre o caráter sigiloso 
das Informações Confidenciais da COOPERATIVA DE CRÉDITO, tomando todas as medidas 
necessárias para que as mesmas sejam  preservadas, não divulgadas e utilizadas  tão somente  
para os propósitos deste Contrato e restrito às pessoas que estejam diretamente envolvidas na 
execução dos Serviços contratados, e não possam prescindir dessas informações para a 
realização do serviço. 

Parágrafo Quarto: Se a CONVENIADA, por conta de ordem judicial, for obrigada a revelar 
qualquer das informações a que tiver acesso: (a) dará notícia a COOPERATIVA DE CRÉDITO, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por escrito, a respeito da ordem do juiz; (b) fornecerá 
todas as informações e os subsídios que possam ser necessários para que a COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, a seu exclusivo critério, defenda-se contra a divulgação de qualquer das informações; e 
(c) a CONVENIADA permanecerá obrigada ao cumprimento do disposto neste subitem mesmo 
após a extinção deste Contrato pelo prazo de 5 (cinco) anos, com exceção das informações 
sujeitas à Lei do Sigilo Bancário, que devem ser mantidas por prazo indeterminado. 

Parágrafo Quinto: As obrigações aqui estabelecidas não se aplicam a qualquer das 
Informações que: (a) que possam ser comprovadas através de documentação como tendo 
sido do conhecimento da CONVENIADA antes de fornecido pela COOPERATIVA DE 
CRÉDITO; (b) esteja disponível ao público independentemente de ato da CONVENIADA; (c) 
tenha sido legitimamente recebida de terceiros sem dever de confidencialidade que não 
obtiveram ou revelaram tais informações por meio de ato ilícito; (d) seja revelada por 
exigência legal; (e) seja revelada pela CONVENIADA com prévia aprovação escrita da 
COOPERATIVA DE CRÉDITO; e (f) que possam ser comprovadas através de 
documentação como tendo sido desenvolvidas independentemente pela CONVENIADA 
anteriormente ao fornecimento pela COOPERATIVA DE CRÉDITO. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Luciano Roncetti Pimenta, Andrea Viana Ferreira, Franceyla Karla Miranda Costa, 
Luana De Vasconcellos Lima Freitas e Leonardo Fernandes Bessert. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B983-11FD-B317-2187.
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Parágrafo Sexto: Entende-se por Informações Confidenciais toda e qualquer informação e 
documentos de qualquer espécie que sejam entregues a uma das Partes pela outra Parte, ou por 
seus consultores, auditores, contadores, advogados, representantes e empregados, que sejam 
relativos aos negócios das Partes ou aos negócios de seus clientes, fornecedores e associados, 
incluindo, mas sem qualquer limitação, dados de gestão, dados financeiros e estratégias de 
mercado.  

Parágrafo Sétimo: As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Contrato, tanto 
quanto as responsabilidades e obrigações derivadas, vigorarão durante o período de 5 (cinco) anos 
após a extinção do Contrato, com exceção das informações sujeitas à Lei do Sigilo Bancário, que 
devem ser mantidas por prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes se obrigam a garantir o cumprimento da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados (a “LGPD”), de acordo com, mas não limitado aos seguintes 
critérios: 

i. não realizar qualquer tratamento de dados pessoais, entendidos como informações 
relacionadas à pessoa natural identificada ou identificável vinculadas ao Contrato, sem o 
enquadramento em uma das bases legais para o tratamento de dados pessoais; 
ii. adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos dados 
pessoais; 
iii.  realizar o tratamento desses dados com o propósito exclusivo de cumprir as suas 
obrigações contratuais; e 
iv. não permitir ou facilitar o tratamento de informações pessoais por terceiros para qualquer 
finalidade que não seja a de cumprir as obrigações previstas no presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

As Partes obrigam-se a cumprir todas as normas e exigências legais relativas à política nacional do 
meio ambiente, emanadas das esferas Federal, Estadual e Municipal, especialmente quanto: 

a) À utilização racional de recursos naturais, evitando o desperdício; 

b) À correta disposição do resíduo gerado, descartando-o corretamente, viabilizando a 
reciclagem, evitando a manipulação incorreta e a ocorrência de acidentes ambientais ou 
pessoais; 

Parágrafo Primeiro: As Partes reconhecem a importância da adoção de uma política de 
responsabilidade ambiental e comprometem-se a envidar seus melhores esforços para 
implementá-la de modo eficaz visando à proteção ao meio ambiente. Nesse sentido, as Partes se 
comprometem a manter atualizadas as políticas relacionadas à preservação do meio ambiente, 
incentivando a adoção dessas práticas por seus empregados e fornecedores. 

Parágrafo Segundo: As Partes reconhecem a importância de adoção de práticas de não 
discriminação negativa e limitativas ao acesso ao emprego ou à sua manutenção e, obrigam-se a 
adotar políticas de respeito às diferenças e políticas de inclusão social de pessoas portadoras de 
necessidades especiais, disseminando tais preceitos entre seus empregados e fornecedores.  

Parágrafo Terceiro: As Partes devem cumprir as determinações legais relativas às normas de 
Segurança e Medicina no Trabalho, bem como as convenções e acordos trabalhistas e sindicais 

Este documento foi assinado eletronicamente por Luciano Roncetti Pimenta, Andrea Viana Ferreira, Franceyla Karla Miranda Costa, 
Luana De Vasconcellos Lima Freitas e Leonardo Fernandes Bessert. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B983-11FD-B317-2187.
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referentes às categorias de trabalhadores empregados pelas Partes. Ainda, as Partes devem 
manter todas as instalações onde serão prestados os Serviços em conformidade com as 
exigências e padrões mínimos estabelecidos pela legislação brasileira. 

Parágrafo Quarto: Ainda, as Partes se comprometem a não contratar ou permitir que seus 
subcontratados contratem mão de obra que envolva exploração de trabalhos forçados ou trabalho 
infantil, exigindo a adoção desta prática também por seus fornecedores. 

Parágrafo Quinto: As Partes declaram que reconhecem a importância do desenvolvimento 
adequado do jovem empregado, se comprometendo especialmente a: 

a) Não empregar trabalhadores menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos quatorze anos de idade, nos termos da Lei nº 10.097, de 19 de 
dezembro de 2000 e da Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) Não empregar adolescentes menores de dezoito anos em locais prejudiciais à sua 
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como em locais e 
Serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a frequência à escola e, 
ainda, em horário noturno, considerando este o período compreendido entre as 22h e 5h. 

Parágrafo Sexto: A CONVENIADA autoriza desde já que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, por 
meio de pessoas por ele indicadas, possa realizar auditorias a fim de certificar se as práticas 
adotadas estão em conformidade com as declarações deste instrumento contratual. A 
CONVENIADA declara ainda que, nessa hipótese, durante as auditorias, cumprirá com os deveres 
de colaboração, fornecendo documentos solicitados, desde que não protegidos por sigilo legal ou 
contratual. 

Parágrafo Sétimo: As Partes comprometem-se a observar os princípios de responsabilidade 
socioambiental indicados nesta Cláusula em sua rotina de negócios, sendo que o descumprimento 
destas obrigações, por uma das Partes, poderá, a critério da outra, dar ensejo à rescisão motivada 
deste instrumento, nos termos deste Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 

A CONVENIADA obriga-se a observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por si, suas Afiliadas (entidades 
controladoras, controladas, coligadas ou sob controle comum) e Prepostos (diretores, membros do 
conselho da administração, quaisquer terceiros, incluindo assessores ou prestadores de serviços) 
toda e qualquer Lei Anticorrupção, em especial a Lei 12.846/13 e a U.S. Foreign Corrupt Practices 
Act of 1977, conforme aplicável, bem como abster-se de praticar quaisquer das Condutas 
Indevidas, entre elas, mas não limitadas a: 

a) utilizar de recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou 
outras despesas ilegais relativas a atividades políticas;  

b) realizar pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, 
partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou 
estrangeiros; 

c) praticar quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem 
comercial indevida;  

d) violar qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, 
contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Luciano Roncetti Pimenta, Andrea Viana Ferreira, Franceyla Karla Miranda Costa, 
Luana De Vasconcellos Lima Freitas e Leonardo Fernandes Bessert. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B983-11FD-B317-2187.
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Classificação da informação: Uso Interno 

 

Parágrafo Primeiro: Para tanto, a CONVENIADA deverá:  

a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis 
Anticorrupção;  

b) dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que venham a se 
relacionar com a COOPERATIVA DE CRÉDITO e/ou suas Afiliadas;  

c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, 
nacional ou estrangeira, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, da 
COOPERATIVA DE CRÉDITO e/ou suas Afiliadas;  

d) comunicar imediatamente à COOPERATIVA DE CRÉDITO, qualquer situação 
envolvendo a CONVENIADA, seus representantes, diretores, sócios/acionistas, caso 
venham a ser citados e/ou envolvidos/relacionados com os crimes financeiros amparados 
pela legislação mencionada nesta cláusula, ou que tenha conhecimento de qualquer ato ou 
fato que viole aludidas normas; 

e) comunicar imediatamente à COOPERATIVA DE CRÉDITO da existência, manutenção 
e/ou início de relacionamento com empresas cadastradas nas listas do Portal de 
Transparência do Governo Federal, quais sejam: (i) Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS); e (ii) Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP). 

Parágrafo Segundo: A CONVENIADA declara, que conhece, atende e atenderá integralmente às 
práticas anticorrupção, contribuindo para os processos de prevenção e combate a condutas ilícitas, 
a fraudes e à lavagem de dinheiro, bem como assumirá todos os ônus e consequências de suas 
práticas ilegais, inclusive o ressarcimento de perdas e danos que atingirem a COOPERATIVA DE 
CRÉDITO e/ou suas Afiliadas. 

Parágrafo Terceiro: A CONVENIADA declara, ainda, de forma irrevogável, que não praticou, não 
pratica e não praticará, direta ou indiretamente, qualquer ato ou conduta que possa ser qualificado 
como nocivo aos pressupostos anticorrupção, nacionais e/ou estrangeiros. Dessa forma, a 
CONVENIADA declara que conhece, cumpre e cumprirá integralmente e rigorosamente à 
legislação brasileira e internacional anticorrupção, em especial à Lei 12.846/2013 e ao Decreto nº 
8.420/2015, bem como a Lei 9.613/1998, que trata dos crimes de lavagem de dinheiro, abstendo-
se de qualquer prática que constitua violação aos permissivos legais anticorrupção, 
responsabilizando-se civil e criminalmente, sob pena de rescisão imediata pela COOPERATIVA DE 
CRÉDITO, sem implicar para este, quaisquer ônus ou indenizações.  

Parágrafo Quarto: A CONVENIADA autoriza desde já que o COOPERATIVA DE CRÉDITO, por 
meio de pessoas por ele indicadas, possa realizar auditorias a fim de certificar se as práticas 
adotadas estão em conformidade com as declarações deste instrumento contratual. A 
CONVENIADA declara ainda que, nessa hipótese, durante as auditorias, cumprirá com os deveres 
de colaboração, fornecendo documentos solicitados, desde que não protegidos por sigilo legal ou 
contratual. 

CLÁUSULA NONA:  O presente Convênio obedecer às regras contidas na Medida Provisória 130, 
de 19/09/2003, no Decreto n° 4.840, de 17/09/2003 e na Lei 10.820 de 17/12/2003, alterada pela 
Lei 10.953/2004 de 28/09/2004. 

CLÁUSULA DÉCIMA. As partes elegem o Foro de Afonso Cláudio/ES, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundo do presente contrato. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Luciano Roncetti Pimenta, Andrea Viana Ferreira, Franceyla Karla Miranda Costa, 
Luana De Vasconcellos Lima Freitas e Leonardo Fernandes Bessert. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B983-11FD-B317-2187.
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7 

 
Classificação da informação: Uso Interno 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

                                                         MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO, 30 de JUNHO de 2025 

 

  

COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI ALIANÇA RS/SC/ES – SICREDI ALIANÇA RS/SC/ES 

 

Leonardo Fernandes Bessert                            Andrea Viana Ferreira 
___________________________   ___________________________ 
Representante 1     Representante 2 

 

 

 MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO 

 

Luciano Roncetti Pimenta 
___________________________   
Representante 1     
 

 

 

Testemunhas: 

Luana de Vasconcellos Lima Freitas                Franceyla Karla Miranda Costa 
___________________________   ___________________________ 
Testemunha 1      Testemunha 2 
 

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Luciano Roncetti Pimenta, Andrea Viana Ferreira, Franceyla Karla Miranda Costa, 
Luana De Vasconcellos Lima Freitas e Leonardo Fernandes Bessert. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código B983-11FD-B317-2187.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi 

( C e r t i s i g n ) .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  

https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/B983-11FD-B317-2187 ou vá até o site 

https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: B983-11FD-B317-2187

Hash do Documento 

E09D72B617616DFB09EA3FDEF05FEA5476C3223B1C410E1146DAB7B0BBDE0849

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/12/2025 é(são) :

Luciano Roncetti Pimenta (Administrador(27165562000141) - Municipio De Afonso Claudio) - 

114.860.767-69 em 23/12/2025 13:50 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Tue Dec 23 2025 13:50:17 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -20.0802908 Longitude: -41.1281725 Accuracy: 1726.934742099249 

IP 177.125.144.35 

Identificação:  Por email: lucianorpimenta@gmail.com; Código de acesso: 76769; Código via 

SMS:  +5527999171026

Assinatura:

Hash Evidências: 
 00FBF707AF230C8FAAA307F5270A0E12BCBC23E69F83A3306DBBA06008278F12

Andrea Viana Ferreira (Procurador(87.795.639/0001-99) - SICREDI ALIANÇA RS/SC/ES) - 

094.487.097-06 em 18/12/2025 15:18 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 



Client Timestamp Thu Dec 18 2025 15:18:17 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Location not available. 

IP 131.229.146.37 

Identificação:  Autenticação de conta; Código de acesso: 09706; Código via SMS: 

+5528999456951

Assinatura:

Hash Evidências: 
 007CD303140AE4F33F2FA3A95417A4830775B0C1D24367B63E1EC66CE2733525

Franceyla Karla Miranda Costa (Testemunha) - 116.845.247-33 em 18/12/2025 14:03 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Dec 18 2025 14:03:38 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -20.0795192 Longitude: -41.1294308 Accuracy: 1733.2670243377806 

IP 177.125.144.35 

Identificação:  Por email: franceylacostaadv@gmail.com; Código de acesso: 24733; Código 

via SMS:  +5527999594777

Assinatura:

Hash Evidências: 
 0332043CD6AD2C2241A07A015589A8407D465A6308A7550216C457F9E669ECD4

Luana De Vasconcellos Lima Freitas (Testemunha) - 117.138.627-35 em 18/12/2025 09:55 

UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Dec 18 2025 09:55:43 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -20.072847154113866 Longitude: -41.124826785691305 Accuracy: 

24.881793599247445 

IP 179.102.133.231 



Identificação:  Por email: luanadevasconcellos@hotmail.com; Código de acesso: 62735; 

Código via SMS:  +5527995262486

Assinatura:

Hash Evidências: 
 76D3E0CE646EDB5822AFD803621EC9C0F77A6F9A1A542AB804C2F8CF25ABDA72

Leonardo Fernandes Bessert (Procurador(87.795.639/0001-99) - SICREDI ALIANÇA 

RS/SC/ES) - 113.380.667-81 em 18/12/2025 09:37 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Dec 18 2025 09:37:10 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Location not available. 

IP 131.229.191.196 

Identificação:  Autenticação de conta; Código de acesso: 66781; Código via SMS: 

+5527996435969

Assinatura:

Hash Evidências: 
 4BCF88DBB9C79B5C2D9D636209C67670BBF6529E32AD74335973F870FAF81F45


